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REOUERIMKNTO

EMEN1'A: Requer en\'io de expedienie à Secrelaria de Saúde
Estadual para retorço de testes rápidos e de PCR em toda a eidade
de Cornéiiü Proeópio e Distrito de Congonhas.

RAPHAEL D. SAMPAIO e FERNANDO V. PEPPES, em

conformidade com o art. 100. inciso X do Regimento Interno. REQUEREM que o Chefe do Poder Executivo

municipal, assim como o Presidente da Câmara Municipal, diligenciem através de expedienie Junto ao

Secretário de Saiide do Estado do Pttrana Dr. Meto Prelo reforço i.le lestes rápidos e lie Pt R em toda cii.lade

de Cornéiio Proeópio e Distrito de Congonhas.

JUSTIFICATIVA

Realizando um acompanhamento nos casos de covid-1 em nos.sa

cidade, no dia 29 de abril se.xta-feira passada estava com 60 casos, no último domingo ciicgou a

aproximadamente a 90 casos, com este crescimento geométrico de casos entendemos que as

autoridades municipais devem neste momento tomar medidas de controle em massa realizando estes

testes nas fíBS - Unidade Básica de Saúde em todos os baiiTos. drive thru e outras iniciativas com

respostas rápidas. Desta forma poderíamos identiliear as pessoas e locais para tomar as medidas

necessárias diante da premente evoluçcào dos casos em nosso município.

Cornéiio Proeópio. 01 de junho de 2020.
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